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RESUMO 
 
 

Acolhidos, os pedidos quanto às horas extras e multa do art. 
467 da CLT e honorários advocatícios. Trânsito em julgado em 
07/02/1995. 
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DO PROCESSO 
 

 
Bom quanto à legibilidade e BOM quanto à organização das 
imagens. 
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